
 
 

 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2023/11/14 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

Apoios Financeiros a Entidades 

 

14. Associação Virar a Página. 

 

Submete-se, à consideração do Executivo Municipal, proposta de atribuição de um apoio financeiro 

de 15.000,00€ à Associação Virar a Página, para continuidade da sua atividade, ao abrigo do 

disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua versão 

atual, e do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo F-1/3.ª do Código Regulamentar do Município de 

Braga, tudo de acordo com os documentos constantes do processo. 
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'funcionário' 

 
Assunto: Solicitação de Apoio financeiro | Associação Virar a Página  
 
 
 

Considerando: 
 

- Que o Projeto “Virar A Página”, criado em Março de 2020, apoia diversas pessoas e famílias do concelho de 
Braga com dificuldades económicas através da distribuição de refeições; 
 
- A importância da promoção de serviços de apoio capazes de dar resposta, de uma forma próxima, 
qualificada e humanizada, às necessidades e expectativas dos cidadãos em situação de enorme 
vulnerabilidade social; 
 

- Que as respostas às necessidades de populações devem ser concretizadas através de parcerias locais 
envolvendo as várias instituições representativas e intervenientes na comunidade local; 
 

- A importância e proficuidade da estreita cooperação entre as autarquias locais e as organizações da 
sociedade civil que prosseguem objetivos de cariz social como este que, aqui, se evidencia; 
 
- O disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, segundo a qual 
compete à Câmara Municipal apoiar atividades de natureza social;   
 
- O disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo F-1/3.ª do Código Regulamentar do Município de Braga; 
 

- Que a Associação Virar a Página se encontra devidamente registada no RECAM sob o número 453/2023 e 
solicita um apoio financeiro de € 15.000 para continuidade da sua atividade; 
 
 
 

Proponho que o Executivo Municipal delibere no sentido da atribuição do apoio financeiro requerido pela 
Associação Virar A Página, prosseguindo o desenvolvimento de uma atividade de indubitável interesse 
municipal. 
 

 

O Chefe de Divisão 

 

 

 

 

 

 

 

Anexos:  

1. MGD 50493/2023 

 




